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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
PROCESSO Nº 075/2017 

 

PREÂMBULO 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES, associação pública de direito público interno, com sede administrativa à Rua 

Democrata, nº 560 – 2º andar, Centro, Boa Esperança/ES, inscrito no CNPJ nº 

03.008.926/0001-11, por meio do(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designados pela 

PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 05 – P, de 12 de agosto de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

2016, publicada em 15/08/2016, torna público para conhecimento dos interessados, que, na 

data, horário e local abaixo assinalados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL DE Nº 004/2017, na forma de REGISTRO DE PREÇOS, tendo como 

objeto a aquisição de materiais de expediente para serem utilizados pelos diversos setores 

da Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte, em conformidade com as 

especificações, quantitativos e demais disposições contidas neste Edital e respectivos Anexos. 

 

REGÊNCIA E REGIME 

 

Regência:  Lei Federal nº 11.107/05, Lei Federal 

4.320/64, Decreto nº 6.017/07, Portaria STN nº 

274/2016, IPC/STN nº 010/2016, IN TCE nº 

28, Leis nºs 10.520/2002, 8.883/1994 e 

8.666/1993 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

Modalidade:  Pregão Presencial. 

Tipo de Licitação:  Menor Preço. 

Regime de Execução:  Indireta. 

Critério de Julgamento:  MENOR PREÇO POR ITEM. 

Repartição interessada:  Consórcio Público da Região Norte do Espírito 

Santo – CIM NORTE/ES. 

Validade da Ata de Registro de Preços:  01 (um) ano, contados da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

entrega dos envelopes. 

Data/Hora/ Local do Credenciamento: 06/06/2017, das 08:00 às 08:30 horas, na Sala 

de Sessão de Pregão, situada na Avenida 

Vitória, nº 347, Centro – Nova Venécia/ES.  

Data/Hora de Abertura: 06/06/2017, às 08:30 horas, no mesmo local. 
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1. OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de 

materiais de expediente para serem utilizados pelos diversos setores da Unidade de 
Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Os materiais deverão possuir todas as características mínimas descritas nas 
especificações. Serão aceitos materiais com características superiores, desde que atendam a 
todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes dos Anexos I e II, do 
presente edital. 
 
1.3. Todos os materiais entregues pelo licitante vencedor deverão atender às exigências de 
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a proponente, principalmente 
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.5. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o Termo de 
Referência (anexo I), Formulário Especificações e Cotação de Preços (anexo II) e Minuta da 
Ata de Registro de Preços (anexo V). 
 

1.6. O objeto desta licitação terá como Órgão Gestor o CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES. 
 
1.7. As quantidades constantes nos anexos deste Edital são estimativas, não se obrigando o 
Consórcio pela aquisição na sua totalidade. 
 

1.8. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte classificação 

orçamentária:   

 

Projeto Atividade: 01101.1030200012.002  

Elemento de Despesa: 333.90.30.00  

 

2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Consórcio CIM NORTE/ES, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da ordem de 

fornecimento, na UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – CUIDAR NORTE, 

localizada na Avenida Guanabara, s/nº, Trevo da entrada de Vila Pavão, Bairro Ascensão – 

Nova Venécia/ES no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de 

segunda a sexta-feira, por conta da empresa vencedora da licitação. 

 

2.1.1. O transporte até o local solicitado será de inteira responsabilidade da empresa 
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contratada. 

 
2.1.2. Os materiais deverão ser acondicionados de forma a não se sujeitar a danificação no 
transporte e/ou entrega. 
 
2.1.3. Os materiais deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificados ou qualquer 
outro defeito que possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens 
primárias e secundárias. 
 
2.1.4. AO CONSÓRCIO CIM NORTE/ES é reservado o direito de não receber ou devolver 
os materiais que não estejam de acordo com as exigências deste edital, e solicitar a reposição 
dos mesmos. 

 
2.1.5. Todos os materiais adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, 
contendo marca, modelo, referência, fabricante, procedência, prazo de validade ou garantia, 
entre outros critérios, e de acordo com a legislação em vigor, observadas as especificações 
constantes neste Edital. 

 
2.1.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o 
cumprimento do referido prazo de entrega, a Contratada deverá comunicar por escrito ao 
CONSÓRCIO CIM NORTE/ES tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, 
não podendo o adiamento ser superior a 05 (cinco) dias corridos. 
 
2.2. A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que 
possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico e deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa dos números do Pregão, do Processo, da Ata de Registro de Preços, a identificação 
da Contratada, as especificações do objeto, quantidade, data, horário, endereço de entrega, 
preços unitários e totais. 
 
2.3. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Edital; 
 
b) definitivamente, após a verificação de exame quantitativo e qualitativo dos materiais e 
consequente aceitação. 
 
2.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos materiais 
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização/consumo dos mesmos. 
 
2.5. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
Secretaria requisitante, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 2.1 deste Edital. 

2.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 
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05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

2.7. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser 

observados após o recebimento dos materiais, nos termos do Código Civil, observadas as 

disposições deste Edital. 

 

2.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega 

dos materiais. 

 

2.9. DA QUALIDADE 

 

2.9.1. Os materiais adquiridos deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em 

conformidade com as descrições constantes dos Anexos I e II deste Edital, estando ainda 

sujeitos a amplo teste de qualidade, reservando-se ao CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, o 

direito de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas 

substituições sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades 

previstas. 

 

2.9.2. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus materiais até a data que expirar a 

validade ou garantia dos mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

2.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da data 

de sua publicação no Diário Oficial. 

 

2.11. A licitante deverá manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente 

desta licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de cancelamento 

da Ata de Registro de Preços. 

 

2.12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.12.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

no Decreto nº 7.892, de 2013 (alterado pelo Decreto 8.250, de 23/05/2014). 

 

2.12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. (art 22, § 1º do Decreto 7.892/2013). 

 

2.12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/contratação, desde 

que este fornecimento/contratação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.12.4. As aquisições ou contratações adicionais (adesões concedidas) a que se refere este 

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. (art 22, § 3º do Decreto 7.892/2013) 

 

2.12.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. (art 22, § 4º do Decreto 7.892/2013) 

 

2.12.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

 

2.12.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

2.13. A aquisição/contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo 

titular da Pasta à qual pertencer a Unidade Contratante, ficando a Unidade, responsável pelo 

cumprimento das disposições da Ata. 

 

2.14. A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão a mesma 

regra. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação, as interessadas que detenham atividades pertinentes 

e compatíveis com o Objeto deste Pregão, atendam aos requisitos mínimos de classificação 

das propostas exigidos e, ainda, as exigências para habilitação, requeridas neste Edital. 

 

3.2. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 

 

a) que se encontre em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

 

b) com falência decretada; 

 

c) que esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES ou tenha sido declarada inidônea para 

licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como licitantes que se apresentem 

constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

d) que seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham 

sofrido qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou 
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contratar com a Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que 

se encontram e/ou encontravam em exercício do munus de procurador (mandatário), 

administrador ou gerente de empresa que tenha sofrido penalidade administrativa ou judicial 

restritiva do direito a licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

e) empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

 

f) que possua em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 

 

g) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 

4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações, as 

microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme item 8.2.3 deste Edital, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito 

de certidão negativa. 

 

4.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n
o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao CONSÓRCIO CIM NORTE/ES 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratação, ou revogar a licitação. 

 

4.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 

melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


 

 
Rua Democrata, nº 560 - 2º andar, Centro, Boa Esperança/ES – (27) 3768-1666 

CNPJ: 03.008.926/0001-11 – Setor de Licitações tel.: (27) 3752-9004 
E-mail: licitacaocimnorte@hotmail.com 

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, 

após verificação da documentação de habilitação; 

 

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

 

4.5. A licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual - MEI que desejar obter os tratamentos previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - Anexo III (MODELO), QUANDO DO SEU 

CREDENCIAMENTO, como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (emitida no exercício de 2017), comprovando 

sua situação de enquadramento. A não entrega destes documentos no ato do 

CREDENCIAMENTO, fora dos envelopes de “Proposta” e “Habilitação”, indicará que optou 

por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

4.5.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual o mesmo deverá apresentar no ato do 

credenciamento para comprovação de tal condição, além da Declaração descrita no item 4.5, o 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, para aplicação das leis 

complementares 123/2006, 128/2008, 147/2014 e suas posteriores alterações, nas fases de 

habilitação e julgamento de propostas. 

 

4.6. Os privilégios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, serão aplicados 

às cooperativas, nos termos do artigo 34, da Lei nº 11.488/07. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

5.1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 

5.1.1. A impugnação se dará na forma do Artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000. 

 

5.1.1.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, mediante pedido ou petição a serem encaminhados através do e-mail 

licitacaocimnorte@hotmail.com.br ou entregue na sala da Comissão de Licitação do 

CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, na Avenida Vitória, nº 347, Bairro Centro – Nova Venécia 

(ES), CEP: 29.830-000, no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min, 

de segunda a sexta-feira. 
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5.1.1.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este 

Edital aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1.1.1. 

 

5.1.1.1.2. A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de 

pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 

 

b) Procuração (quando for o caso); 

 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica. 

 

5.1.1.1.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

5.1.1.1.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

5.1.1.1.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail. 

 

5.1.1.1.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.1.1.1.7. O CONSÓRCIO CIM NORTE/ES não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no 

item 5.1.1.1, e que, por isso, não sejam interpostas no prazo legal. 

 

5.2. DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 

conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 

 

6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1.1. As licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a) e 

equipe de apoio, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar deste 

procedimento licitatório, da seguinte forma: 

 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante), o 

Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de Sociedade Anônima, devidamente 

acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
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b) Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público 

 

 (original ou cópia autenticada) ou procuração particular (com firma reconhecida), da qual 

constem poderes para representar a outorgante em licitações públicas, podendo para tanto 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes a certames públicos, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na letra “a”, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

d) Documento de Credenciamento – Anexo IV (este documento credencia apenas para este 

pregão e deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório) ou procuração por 

instrumento público ou particular, conforme descrito na letra “b” deste item. 

 

Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo IV) ou procuração, bem como o Ato 

Constitutivo da Empresa (documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da 

condição de dirigente da empresa), deverão ser entregues no horário estipulado no 

preâmbulo deste edital (credenciamento), fora do envelope, em mãos, ao(à) Pregoeiro(a) 

Oficial. 

 

6.1.1.1. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência de 

representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. 

Contudo, ela não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em 

nome da mesma na sessão do pregão. 

6.1.1.2. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao(à) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
6.1.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 
 
6.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 
6.1.3.1. Não será aceito um representante de determinada empresa que detenha cotas de outra 
empresa participando do mesmo certame. 
 
6.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). 

 
6.1.5. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, as 
interessadas ou seus representantes apresentarão em mãos ao(à) Pregoeiro(a) do 
CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, no ato do Credenciamento, DECLARAÇÃO DANDO 

CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme 
modelo a seguir: 
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MODELO DA DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017. 

 

A empresa: ..........., (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

.........., por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº........, CPF nº......., DECLARA, para 

fins do disposto no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

 

.................................................................. 

Local e data 

.................................................................. 

Representante legal 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante e entregue em 

mãos ao(à) Pregoeiro(a) no ato do credenciamento. 

 

Observação: A ausência da declaração contida no item 6.1.5, impossibilitará o licitante de 

participar da licitação. 

 
6.1.6. As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO serão de competência do(a) 
PREGOEIRO(A) que as motivará em ata imediatamente após a abertura da sessão. 
 
6.1.7. As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO somente serão passíveis de recurso 
após a declaração do vencedor, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, porém 
acolhido o recurso, este importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

6.1.8. Os documentos referentes ao credenciamento passarão a compor o processo. 

 

6.1.9. Todos os documentos exigidos neste item devem ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) em 

original ou cópia devidamente autenticada. 

 

6.1.10. As empresas que não se fizerem representar deverão enviar a declaração constante no 

item 6.1.5, em envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da 

empresa, observando as situações descritas abaixo: 

 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

 

b) tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 

reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na letra “a” supra, 

que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
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6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.2.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes 

contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, 

indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua 

face externa: 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES 

ENVELOPE A 

EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES 

ENVELOPE B 

EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2017 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

6.2.2. O licitante que não se fizer presente à Sessão pública no dia e horário marcados, mas 

enviar os envelopes, não será credenciado, participando da Sessão Pública, sem poder, no 

entanto, renovar proposta ou interpor recurso contra as decisões do(a) PREGOEIRA(O), 

deverá enviar o ENVELOPE C incluindo a DECLARAÇÃO exigida no item 6.1.5, bem 

como da cópia do contrato social da seguinte forma: 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES 

ENVELOPE C 

EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2017 

DECLARAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

6.2.2.1. Os envelopes de habilitação das empresas classificadas, e que não vencerem o 
certame somente, serão devolvidos pela Equipe Pregoeira após a assinatura da respectiva ata 
originada do certame. 
 

6.2.3. A proposta de preço deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 
 
a) ser elaborada em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
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representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração; 
 
b) indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, 
número, bairro, cidade, CEP, UF), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
 
c) constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de entrega dos envelopes, observado o disposto no § 3º, do Art. 64, da Lei nº 
8.666/1993. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento; 
 
d) o prazo para a entrega dos materiais deverá ser em conformidade com o item 2 e subitens; 
 
e) apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS, tendo como modelo o Anexo II (Formulário 
“Cotação de Preços”) em que constarão: número do item, quantidade, unidade, 

especificação completa dos materiais, marca do material ofertado, valor unitário e total 
dos itens e valor total da Proposta, em moeda corrente nacional, sem previsão inflacionária, 
observando as especificações do Anexo I – “Termo de Referência”; 
 
e-1) Cotações sem MARCA serão DESCLASSIFICADAS. 
 
e-2) valor total da Proposta, expresso em dois algarismos após a vírgula e por extenso. 
 
e-3) valor unitário e total dos itens, expressos em algarismos, neles incluídas todas as 
despesas de impostos, transporte, mão-de-obra e demais itens indispensáveis ao perfeito 
cumprimento do objeto deste Pregão. 
 
e-4) especificações do objeto de forma clara e precisa, descrevendo detalhadamente as 
características dos materiais ofertados. 
 
f) ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula; 
 
g) a cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração; 
 

h) declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

 

i) declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos; 

 

j) conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

k) não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, 

excessivo ou manifestamente inexequível. 

 

OBS.4: Solicita-se que seja anexada a proposta de preços a planilha de dados na forma do 

Anexo VI, devidamente preenchida, com os dados gerais para efeito de emissão de Nota de 

Empenho e confecção da respectiva Ata de Registro de Preços, posterior pagamento, e demais 

atos necessários, sendo que a não apresentação da referida planilha não desclassificará a 
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licitante. 

 

6.2.3.1. Caso os prazos de validade da proposta e de entrega do objeto não estejam 

expressamente indicados na proposta, fica estabelecido que estes prazos serão os estipulados 

neste edital, no item 6.2.3, letras “c” e “d” respectivamente. 

 

6.2.3.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

6.2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 

Edital e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

6.2.5. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 

simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse 

momento, possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

 

6.3. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, 

ainda, entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) 

proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e 

por extenso, prevalecerão os últimos. 

 

6.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E 

caso a licitante apresente mais de uma proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará todas as suas 

propostas desclassificadas para todos os efeitos. 

 

6.5. O valor ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade 

da licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos. 

 

6.6. Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. 

 

6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

 

6.6.2. A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchido pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

 

6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 

contidas. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

7.2. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

7.2.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

 

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

 

7.4. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços. 

 

7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances.  

 

7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo(a) 

Pregoeiro(a), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

 

7.5.1. Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor 

da menor PROPOSTA ESCRITA e/ ou do último LANCE VERBAL ofertado. Lances 

Unitários acima dos valores orçados pelo Órgão Gerenciador não serão aceitos pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 
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7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, 

na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

 

7.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

 

7.9. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do MENOR 

PREÇO POR ITEM, decidindo motivadamente a respeito.  

 

7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de 

mercado vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada 

pela Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

7.10. Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

 

7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

 

a) substituição e apresentação de documentos obtidos via Internet ou; 

 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

7.11.1. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

7.11.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

7.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

7.14. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não 

tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.14.1. A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará 

a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no 
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prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de 

preferência, apresentar nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do 

certame; 

 

7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após 

a fase de lances e negociação, o(a) Pregoeiro(a) deverá informar às licitantes a data e a hora 

em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

 

7.14.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, 

devendo apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

 

7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão 

convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, 

observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

 

7.14.5. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou 

equiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver 

ofertado a proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.15. Concluída a fase de julgamento com a adjudicação do objeto do presente certame, caso 

seja necessário, o licitante vencedor deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar nova 

Proposta, ajustada aos novos valores. 

 

8. HABILITAÇÃO 

 

8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço 

na forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope B, para análise dos 

documentos de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s). 

 

Obs.: A fim de facilitar o exame da documentação solicita-se às licitantes que apresentem os 

documentos na ordem que estão listados neste Edital. 

 

8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 8.2.1 a 8.2.4, desde que atendidos os requisitos especificados nas OBSERVAÇÕES 

1 a 8 deste item. 

 

8.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou, 

 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou, 

 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
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civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou, 

 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que 

poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-

microempreendedor-individual/ccmei. 

 

8.2.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" do item 8.2.1 não precisarão 

constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do 

Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em 

Cartório. 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se 

outro prazo não constar do documento. 

 

b) Demonstrações Contábeis do último exercício social (2015/2016), contendo Termo de 

Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

 

b.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos 

pela Lei nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, será 

exigido de acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC nº 

1.418/12. 

 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a 

Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas a o final de 

cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade deve 

elaborá-los em períodos intermediários. (Favor verificar modelo 

da NBC ITG 1000) 
 

b.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC nº 1.418/12, será exigido de 

acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 

3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade 

deve incluir todas as seguintes demonstrações:  

(a) balanço patrimonial ao final do período;  

(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. 
A demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei
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quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio 
líquido. A demonstração do resultado abrangente, quando 
apresentada separadamente, começa com o resultado do período e se 
completa com os itens dos outros resultados abrangentes; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período 
de divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 
(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas 
contábeis significativas e outras informações explanatórias.  

 
b.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 

 
Art. 176. (...) 
I - balanço patrimonial;  
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV - demonstração dos fluxos de caixa; e 
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.  
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a 
indicação dos valores correspondentes das demonstrações do 
exercício anterior.  
(...) 
§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas 
explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações 
contábeis necessários para esclarecimento da situação patrimonial 
e dos resultados do exercício. 

 
b.4) Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar 
recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão: do livro digital, do Balanço 
Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do 
livro digital. Acrescidos de todos os documentos exigidos nas letras b.1, b.2 e b.3. Caso 
apresente cópia a mesma deverá ser autenticada. 
 
b.5) Para as empresas que não possuem Escrituração Contábil Digital, os documentos 
constantes acima na alínea “b”, deverão conter autenticação da Junta Comercial em todas 
as suas laudas. 
 
b.6) As empresas constituídas no ano de 2017 deverão apresentar cópia do Balanço de 
Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, devidamente assinado 
pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e Contador ou outro profissional equivalente 
inscrito no Conselho Regional de Contabilidade Competente. 
 
c) A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será baseada na obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  

 Índice de Liquidez Geral: 
 

ILG = (AC + RLP) 
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      (PC + PNC) 
 
Onde: 
ILG – Índice de Liquidez Geral 
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
PNC – Passivo não Circulante 
 

 Índice de Solvência Geral: 
 

ISG =        AT        
      (PC + PNC) 
 
Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral 
AT – Ativo Total 
PC – Passivo Circulante 
PNC – Passivo não Circulante 
 

 Índice de Liquidez Corrente: 
 
ILC = AC 
          PC 
Onde: 
ILC – Índice de Liquidez Corrente 
AC – Ativo Circulante 
PC – Passivo Circulante 

 
c.1) As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) ou Liquidez Corrente (ILC), quando de sua 
habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 
31, da Lei nº 8.666/93. 
 
c.1.1) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, 
conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta, através de índices oficiais. 
 
c.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, bem 
como do patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas demonstrações 
contábeis apresentadas. 
 

d) Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 

Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está 

em situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de 

trabalho técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, 

conforme Resolução CFC nº 1402/2012. 
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e) As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 

apresentação dos documentos exigidos nas alíneas a, b (b.1, b.2, b.3, b.4, b.5, b.6), c (c.1, 

c.1.1, c.2) e d, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual. 

 

8.2.3. Da documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou 

Municipal (Alvará de Funcionamento), relativo ao domicílio ou sede da proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

 

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

 

d) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União (certidão emitida 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal). 

 

e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

 

f) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova 

Venécia fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao. 
 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

conforme Artigo 32, § 2º, Lei 8.666/1993, como exemplificado abaixo: 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017. 

A empresa: .........................................................................................., inscrita 

no CNPJ sob o nº .............................................., sediada na 

................................................................................, declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data 

http://www.tst.jus.br/certidao
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................................................................................ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

RG nº ........................................ 

(número da cédula de identidade do Declarante) 

 

b) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos”, com fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 

conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, conforme modelo abaixo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017. 

 

A empresa ....................................................................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº .........................................................., por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Senhor(a) .............................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ......................................... e do CPF 

nº .............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (.....). 

 

Nova Venécia – ES, ........ de ............................ de 2017. 

 

..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

c) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência 

inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, 

conforme modelo abaixo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017. 

 

A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Senhor(a) ............., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., DECLARA seu endereço eletrônico 

(e-mail) ................., para notificar e receber decisões proferidas no 

procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos 

para contagem de prazos. 

 

Local e data ....................................................................... 

 

..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 

e) Declaração de que o material a ser fornecido atende as normas e especificações da 

legislação brasileira, na forma do inc. VIII, art. 39, da Lei 8.078/90. 

 

Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e entregues no 

envelope “B” documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de habilitação. 

 

8.3. A Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

8.3.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do(a) Pregoeiro(a), para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

8.3.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamento, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a). 

 

8.3.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

 

8.3.4. A não regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº 8666/93, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

 

2) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
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ressalva que autorize a sua aceitação. 

 

3) A documentação exigida nos subitens do item 8 deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a 

mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no 

C.G.C./C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  

 

4) A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de 

sua validade também por esse meio, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. 

 

5) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 

de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.  

 

6) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 

naturais, competentes ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a 

PROPOSTA, para a qual deve ser observado o disposto no subitem 6.2.3. 

 

a) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao(à) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação das referidas 

cópias. 

 

b) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de Autenticação 

Digital serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

c) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório. 

 

7) Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 8 deste Edital, 

não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado para a 

abertura do certame. 

 

8) A fim de facilitar a conferência dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que 

os mesmos sejam colocados no envelope “Documentos de Habilitação”, na ordem em que 

foram exigidos no item 8. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. ADJUDICAÇÃO 

 

9.1.1. Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente esta será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 
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9.1.1.1. Se a proponente vencedora não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva 

proponente declarada vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 

 

9.1.1.2. A adjudicação do objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

 

9.2. HOMOLOGAÇÃO 

 

9.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão 

será submetida ao Ordenador de Despesas para homologação e consequente convocação do(s) 

beneficiário(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo V). 

 

9.2.1.1. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preços deixar de fazê-lo 

no prazo fixado, dela será excluída. 

 

9.2.1.2. No caso do item anterior, poderá o Contratante convocar o próximo licitante, 

respeitada a ordem de classificação e atendidas às demais exigências do Edital e seus anexos. 

 

9.2.1.3. Colhidas as assinaturas o Contratante providenciará a imediata publicação da Ata e, 

se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem 9.2.1.1. 

 

9.2.1.4. A qualquer momento, o Contratante poderá desclassificar licitantes, sem que lhes 

caiba qualquer tipo de indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a 

idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções que 

venham a ser detectadas na documentação ou na proposta. 

 

9.2.1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9.3. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.3.1. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

 

9.3.1.1. Descumprir as condições estipuladas nas cláusulas da Ata de Registro de Preços, 

configurando-se inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas; 

 

9.3.1.2. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado (§1º, do Artigo 18, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013); 

 

9.3.1.3. O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório; 

 

9.3.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas (Inciso I, do 

Artigo 21, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013). 
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9.3.1.5. O fornecedor não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa aceitável (Inciso II, do Artigo 20, do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013).  

 

9.3.1.6. Justificadamente, não for mais de interesse do Consórcio. 

 

9.3.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da Autoridade Competente. 

 

9.3.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço em ocorrendo 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, e que tenha sido formulado com a 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

10. FASE RECURSAL 

 

10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de 

todos os presentes e assegurada também imediata vista dos autos. 

 

10.1.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, em formulário próprio. 

 

10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do 

direito de recurso. 

 

10.2. Os recursos não terão efeito suspensivo. 

 

10.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.3. Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

 

10.3.1. Ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a) do CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, no prazo de 3 

(três) dias úteis. 

 

10.3.2. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 

contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

 

10.3.3. Ser entregue na sala da Comissão de Licitação do CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, na 

Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia (ES), CEP 29.830-000, em dias úteis, das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira. 
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10.4. O CONSÓRCIO CIM NORTE/ES não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões enviados por outras formas, entregues em locais diversos da Comissão de 

Licitação e que, por isso, não sejam apresentados no prazo legal. 

 

10.5. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato 

Procuratório, autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil 

das pessoas naturais competentes ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, ou em 

publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa recorrente, com 

a devida qualificação da empresa e de seu representante legal. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO, DA SUPERVISÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1. DA FISCALIZAÇÃO E DA SUPERVISÃO 
 
11.1.1. A fiscalização será exercida no interesse deste Consórcio e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
do Consórcio ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
11.1.2. A entrega dos materiais será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor 
especialmente designado pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, designado para esta 
finalidade, observando-se o exato cumprimento de todas as condições decorrentes da 
execução do objeto, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas, como prevê o § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/93. 
 
11.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas ao seu superior, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 
 
11.1.4. Da mesma forma, a adjudicatária deverá indicar um preposto com competência para 
assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, receber comunicações e transmiti-las à 
empresa. 
 
11.1.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos, se em 
desacordo com as especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
11.1.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Contratante. 
 
11.1.7. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio do 
CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, 
prazo, proposta e condições deste Edital. 
 

11.2. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.2.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto 

no artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993, com as alterações 
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introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/1994 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

 

11.2.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo e local determinados pelo CONSÓRCIO 

CIM NORTE/ES, conforme descrito no item 2 e subitens deste edital e no Termo de 

Referência (anexo I). 

 

11.2.3. Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às especificações do Edital, 

estes serão devolvidos, no todo ou em parte, e a empresa será autuada, aplicando-se as 

penalidades cabíveis. 

 

11.2.4. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos 

mesmos, será suportado exclusivamente pela contratada. 

 

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  

 

12.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua 

revogação, devendo ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

13. DA RESCISÃO  

 

13.1. Caberá a rescisão na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no artigo 78 da Lei 

8.666/1993. 

 

13.2. A rescisão poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993 c/c art. 9º da Lei nº 10520/2002;  

 

b) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração;  

 

c) Judicial, nos termos da Legislação. 

 

13.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 

8.666/1993, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

 

a) pagamentos devidos pela execução do objeto até a data da rescisão;  

 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

 

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

13.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

13.7. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 

enumerados nos Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências 

previstas no art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

 

13.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE adquirir 

os materiais das licitantes classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova licitação. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

 

14.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de forma parcelada, de acordo com as 

entregas dos materiais, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que 

devidamente comprovadas e atestadas pelo fiscal de contrato do objeto desta licitação, 

deverão ser pagas no prazo de até 30 (trinta) dias. Para que o pagamento ocorra na forma 

proposta, as Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas dos comprovantes de 

regularidade fiscais exigidos no item 14.1.2 deste Edital. 

 

14.1.2. Para efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos, devidamente atualizados: 

 

 Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

 Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS);  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011; e 

 Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

 

14.1.2.1. Os documentos referidos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal(is) e entregues ao 

Contratante para o devido pagamento. 

 

14.1.3. Incumbirá à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pelo Contratante. 

 

14.1.4. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a 

Contratada proceda à alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá 

ser corrigido pela Contratada em um prazo de até 05 (cinco) dias a partir de notificação 

expedida pela Contratante, emitindo novo documento fiscal, quando serão reabertos todos os 

prazos acima estabelecidos para o respectivo pagamento. 

 

14.1.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota 

Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
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14.1.6. A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de 

habilitação assumidas na licitação durante todo o período da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

 

14.1.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

 

14.1.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 

 

14.1.9. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto. 

 
14.1.10. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 
obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Consórcio. 

 

14.1.11. No ato do recebimento dos materiais, caso a nota fiscal esteja acompanhada do 

boleto, os mesmos não serão recebidos. 

 
 

14.2. REVISÃO DE PREÇOS 

 

14.2.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

14.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

14.2.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

14.2.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

14.2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

14.2.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

14.2.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

14.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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15. ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, FORNECIMENTO DO 

OBJETO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. ASSINATURA DA ATA 

 

15.1.1. Adjudicado o registro de preços e homologado o procedimento, serão convocadas as 

vencedoras da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este 

Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às 

penalidades estabelecidas no item 15.3, deste Edital. 

 

15.1.2. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES. 

 

15.1.3. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (um) ano, contada da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, computadas eventuais 

prorrogações conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.2. FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

15.2.1. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pelo CONSÓRCIO 

CIM NORTE/ES, da “Ordem de Fornecimento”, que deverá conter a identificação da unidade 

requisitante, indicação expressa dos números do Pregão, do Processo, da Ata de Registro de 

Preços, a identificação da Contratada, as especificações do objeto, quantidade, data, horário, 

endereço de entrega, preços unitários e totais. 

 

15.2.2. A “Ordem de Fornecimento” será expedida por qualquer meio de comunicação que 

possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-

símile e correio eletrônico. 

 

15.2.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada 

a fornecer os materiais nas quantidades indicadas em cada “Ordem de Fornecimento”. 

 

15.2.4. O CONSÓRCIO CIM NORTE/ES não está obrigado a solicitar uma quantidade 

mínima de materiais, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento 

da aquisição. 

 

15.2.5. O quantitativo total expresso no Formulário “Especificações e Cotação de Preços” é 

estimativo e representa a previsão da Secretaria requisitante para a aquisição durante o prazo 

de 12 (doze) meses. 

 

15.2.6. A existência de preços registrados não obriga o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES a 

firmar as contratações/aquisições que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 

de Preços preferência em igualdade de condições. 
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15.3. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.3.1. Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido, a adjudicada se sujeitará às penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

 

15.3.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, 

em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

 

15.3.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, na forma do art. 

87, inc. II da Lei 8666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520/2002, segundo a gravidade da falta, as 

seguintes penalidades: 

 

a) multa de 0,2 ponto percentual (%) (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor 

do fornecimento realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a 

multa prevista na alínea “b”; 

 

b) multa de 20 pontos percentuais (%) (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência 

referente ao(s) item(ns) constante da “Ordem de Fornecimento”, na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

 

c) exclusão de seu nome da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de 

licitar com o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, bem como o impedimento de com ele 

contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de descumprimento integral de, no 

mínimo, uma “Ordem de Fornecimento” ou descumprimento parcial de mais de uma “Ordem 

de Fornecimento”. 

 

15.3.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 

empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

15.3.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao CONSÓRCIO CIM 

NORTE/ES. 

 

15.3.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta 

poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 

 

a) suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO 

CIM NORTE/ES pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

b) exclusão do seu nome da Ata de Registro de Preços, se já estiver assinada. 

 

15.3.7. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
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aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) Pregoeiro(a) e protocoladas 

nos dias úteis, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min, de segunda a sexta-

feira, na Avenida Vitória, nº 347 – Centro, nesta cidade de Nova Venécia/ES, observando o 

previsto no artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000. 

 

16.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação da documentação 

exigida no item 5.1.1.1.2 deste edital. 

 

16.2. Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de 

acordo com seu teor. 

 

16.2.1. Questões técnicas e jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao(à) 

Pregoeiro(a) devendo ser entregues em dias úteis, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 

às 15h00min, de segunda a sexta-feira, na Avenida Vitória, nº 347 – Centro, nesta cidade de 

Nova Venécia/ES, ou através do endereço eletrônico licitacaocimnorte@hotmail.com 

(devendo ser formuladas no padrão PDF e anexadas), mediante confirmação de recebimento, 

até 02 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame. 

  

16.2.2. Questões diversas poderão ser obtidas junto ao(à) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

através do tel. (27) 3752-9004, no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

15h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico 

licitacaocimnorte@hotmail.com, devendo ser formuladas no padrão PDF e anexadas. 

 

16.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal. 

 

16.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por 

disposição legal, o foro de Nova Venécia/ES, observadas as disposições do § 2º, do artigo 55, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.4. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

 
16.5. Fica assegurado ao CONSÓRCIO CIM NORTE/ES o direito de anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 

 

16.5.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 

mailto:licitacaocimnorte@hotmail.com
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direito a qualquer indenização. 

 
16.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

da PMNV.  

 

16.10. As empresas que receberem o Edital por meio eletrônico serão responsáveis pelo envio 

do aviso de recebimento ao(à) Pregoeiro(a). Se não enviado este aviso, a empresa poderá não 

ser notificada sobre eventuais alterações do presente Edital ou informações prestadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

16.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação não abertos, ficarão à disposição 

para retirada na Sala da Comissão Permanente de Licitação, após a publicação da Ata de 

Registro de Preços. 

 

16.12. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia 

de execução da Ata de Registro de Preços, penalidades, obrigações, responsabilidades e 

outras, são as estabelecidas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

16.13. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidades, sem comprometimento do interesse 

público, da finalidade e da segurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes. 

 

16.14. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) 

adjudicatária(s), farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrição. 

 

16.15. O(a) Pregoeiro(a) resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico 

vigente. 

 

16.16. O interessado deverá dirigir-se pessoalmente ao Setor de Licitações deste 

CONSÓRCIO, para a retirada do edital completo, no endereço sito Avenida Vitória, nº 347, 
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Bairro Centro, Nova Venécia-ES, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min, 

de segunda a sexta-feira. 

 

17. CADERNO DE LICITAÇÃO 

 

17.1. Fazem parte integrante do presente Edital: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Formulário “Especificação e Cotação de Preços”; 

c) Anexo III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo). 

d) Anexo IV – Termo de Credenciamento; 

e) Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI – Planilha de Dados Cadastrais. 

 

17.2. Segue abaixo o endereço do Órgão citado neste Edital, para informações e 

esclarecimentos, concernentes ao objeto desta licitação: 

 

Para retirada do caderno de licitação: 

 

No site do CONSÓRCIO CIM NORTE/ES (www.cimnorte.com.br) ou na Sala da Comissão 
de Licitação. 
 

Para pedidos de esclarecimentos, protocolo de recursos de qualquer natureza: 

 
Avenida Vitória, nº 347, Centro – Nova Venécia/ES. 
Horário de Funcionamento: de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min, de 
segunda a sexta-feira. 
Telefone: (27) 3752-9004. 
 

19.3. No ato do recebimento do “Caderno de Licitação”, deverá a interessada verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissõe 

 

Nova Venécia – ES, 22 de maio de 2017. 

 

 

 

TATIANY DA SILVA PIROLA 

PREGOEIRA 

http://www.cimnorte.com.br/
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

O presente documento tem por objetivo estabelecer condições gerais que orientarão o 

processo licitatório, na forma de REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de 

materiais de expediente para serem utilizados pelos diversos setores da Unidade de Cuidado 

Integral a Saúde – Cuidar Norte, conforme as quantidades e especificações descritas neste 

Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e 

características básicas necessárias, com intuito de contratação visando a aquisição de 

materiais de expediente (escritório), para serem utilizados em todos os setores da Unidade de 

Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte. 

 

A Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte vem adotar medidas modernas na 

aquisição de materiais destinados a suprir às necessidades relativas ao desenvolvimento de 

suas atividades e manutenção. 

 

Ressaltamos que as demais técnicas, pertinentes ao objeto aqui descrito, encontram-se 

descritas neste Termo de Referência. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos constantes na Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e alterações posteriores. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 

vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 

durante o próprio processo de escolha. 
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5. EXIGÊNCIA DA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se à referida licitação é conveniente que os licitantes apresentem os documentos 

geralmente requisitados nos processos já praticados no CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES, bem como deverão ser 

exigidas as seguintes documentações na QUALIFICAÇÃO técnica: 

 

a) Alvará de licença, localização e funcionamento, expedido pelo Município em que a 

empresa for sediada, devidamente atualizado; 

b) Declaração de que o material a ser fornecido atende as normas e especificações da 

legislação brasileira, na forma do Inc. VIII, Artigo 39, da Lei 8.078/90. 

 

6. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

O valor estimado para esta aquisição será definido através de pesquisa de mercado. 

 

7. DA ENTREGA 

 

Os materiais licitados serão requisitados conforme dados abaixo: 

 

 Prazo para entrega: a entrega dos materiais licitados deverá ser efetuada em até 05 

(cinco) dias, após o recebimento da autorização de fornecimento, expedida pela 

Divisão de Compras, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da cópia 

reprográfica da ordem de fornecimento; 

 Frete: por conta da contratada; 

 Local de entrega: Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte, situada na 

Avenida Guanabara, s/nº, bairro Ascenção - Nova Venécia/ES 

 Horário: das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 16h00min, observados 

feriados e pontos facultativos. 

 À Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte é reservado o direito de 

não receber ou devolver os materiais que não estejam de acordo com as exigências 

do edital, e solicitar a reposição dos mesmos. 

 

8. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo e 

observados os esclarecimentos descritos neste Termo de Referência: 

 

Item 
Quant. 
mínima 

Quant. 
máxima 

Unid. Descrição do produto 

01 05 100 un Almofada para carimbo nº 03, cor azul, entintada. 

02 01 10 un 
Aplicador de cola quente modelo pistola, bivolt, utiliza refil 
de cola grosso 1,12 cm diâmetro.  

03 10 100 un Apontador de plástico para lápis com 01 furo. 

04 05 30 un 
Bastão de cola grosso 1,12 cm diâmetro, 30cm comp. para 
pistola  

05 05 100 blc 
Bloco para flip chart – 02 furos medidas 655 x 955 mm, com 
50 folhas 

06 10 100 pct Bola de soprar nº 09 – metalizada, pacote com 50 unid., 
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cores: amarela, vermelha, rosa, verde, azul, laranja 

07 20 200 un Borracha branca quadrada nº 40. 

08 10 100 pct Borracha tipo elástico para dinheiro – pacote com 100 grs 

09 10 100 un Caderno espiral 96 fls capa dura  

10 100 500 un 
Caixa de arquivo morto em papelão, tamanho oficio – 
dimensões 360 x 250 x 135.  

11 10 100 un 
Calculadora 12 dígitos, visor de cristal liquido, operações 
básicas, raiz quadrada, porcentagem, modelo mesa, funciona 
a pilha. 

12 20 200 un 
Caneta destaca texto, cor super fluorescente amarela, 02 
medidas de traço (1,0mm para sublinhar e 3,6mm destacar). 

13 200 2.000 un 

Caneta esferográfica cor azul, escrita 0,7mm, corpo e tampa 
em resina termoplástica, corpo hexagonal e transparente, 
ponta com liga de latão e esfera em carbeto de tungstênio, 
tampa modelo antiasfixiante (clip prendedor para bolso), tinta 
a base de óleo, escrita macia e uniforme sem falhas e borrões, 
sem folga que permita retração da ponta durante a escrita 

14 20 200 un 

Caneta esferográfica cor preta, escrita 0,7mm, corpo e tampa 
em resina termoplástica, corpo hexagonal e transparente, 
ponta com liga de latão e esfera em carbeto de tungstênio, 
tampa modelo antiasfixiante (clip prendedor para bolso), tinta 
a base de óleo, escrita macia e uniforme sem falhas e borrões, 
sem folga que permita retração da ponta durante a escrita 

15 20 200 un 

Caneta esferográfica cor vermelha, escrita 0,7mm, corpo e 
tampa em resina termoplástica, corpo hexagonal e 
transparente, ponta com liga de latão e esfera em carbeto de 
tungstênio, tampa modelo antiasfixiante (clip prendedor para 
bolso), tinta a base de óleo, escrita macia e uniforme sem 
falhas e borrões, sem folga que permita retração da ponta 
durante a escrita 

16 03 100 jg Caneta hidrocor com 24 cores ponta em feltro 1.0mm  

17 10 50 cx Carbono (papel carbono) A401 face azul – cx com 100 fls 

18 50 200 un Cd RW – 700 MB com capa 

19 50 500 cx Clips nº 2/0 galvanizado – cx c/ 50 unid. 

20 30 200 cx Clips nº 3/0 galvanizado – cx c/ 50 unid. 

21 10 100 cx Clips nº 6/0 galvanizado – cx c/ 50 unid. 

22 05 100 un Cola branca em bastão, 20g, atóxica, secagem rápida.  

23 20 100 un Cola branca para papel lavável – vdr  90 grs 

24 05 20 un Cola para EVA – frasco 90g 

25 10 100 cx Colchete nº 12 – cx 72 unidades 

26 50 500 un 
Corretivo a base de água líquido, secagem rápida 18 ml, sem 
odor, atóxico.  

27 10 50 un DVD+RW+ 700MB / 4.7 GB 

28 1000 30.000 un 
Envelope 200 x 280 tipo saco em papel kraft amarelo ouro, 
gramatura de 80g 

29 500 2.000 un 
Envelope 240 x 340 tipo saco em papel kraft amarelo ouro, 
gramatura 80g 

30 500 2.000 un 
Envelope 310 x 410 tipo saco em papel kraft amarelo ouro, 
gramatura 80g 

31 50 500 un Envelope para carta – cor branco 

32 02 50 un Estilete lamina grande em aço, estojo com trava para a lamina 

33 20 100 fl Etiqueta tamanho 16,93 x 44,45mm (60 etiquetas por folha) 

34 01 10 cx 
Etiqueta tipo formulario continuo, 02 colunas,  128 x 74 – cx 
c/ 2.000 unidades 

35 05 100 un Extrator para grampos tipo espátula zincado em latão. 

36 05 20 un Filtro de linha com protetor – 05 tomadas - bivolt 
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37 20 200 rl Fita adesiva (crepe) 16 mm x 50 mt – 01ª qualidade  

38 10 100 rl Fita adesiva (crepe) 50 mm x 50 mt – 01ª qualidade 

39 20 200 rl Fita adesiva 12 mm x 65 mt – 01ª qualidade 

40 20 200 rl Fita adesiva 45mm x 50 mt – 01ª qualidade 

41 05 50 rl Fita adesiva dupla face papel, 19mm x 30m, transparente.  

42 02 10 un Fita métrica 1,5 mt,  

43 01 10 un 

Flip Chart - Confeccionado em alumínio rodízio composto de 
quadro branco luxo – medida 1,00 x 0,70m. com régua em 
alumínio para fixação de bloco de papel e cavalete de 
alumínio composto de duas barras de alumínio tubular (20 x 
45mm.) anodizado fosco, em formato “T“ invertido (uma em 
cada lado do quadro), com base de 60cm., (22cm. passando 
para a frente do quadro). Mão francesa (trava de apoio) com 
50cm. E altura de 1,68m. (total do chão de 1,74m.), possui 
quatro rodízios (com trava nos dois rodízios dianteiros). 

44 20 100 cx Giz de cera, com 12 cores. Tipo gizão, formato anatómico 

45 05 50 cx Grafite 0.5 – cx com 12 unidades (mina) 

46 05 50 cx Grafite 0.7 – cx com 12 unidades (mina) 

47 10 50 un 

Grampeador 26/6 de mesa, corpo todo  em aço, mínimo 30 
folhas, visor de carga de grampos, pode ser utilizado 
horizontalmente e verticalmente (pistola), base em plástico – 
01ª linha  

48 100 500 cx Grampo 26/6 galvanizado – cx com 1000 unidades 

49 10 40 un Isopor - folha 02cm  

50 05 50 cx Lápis de cor 12 cores - grande 

51 100 500 un 
Lápis preto nº 02, produzido com madeira 100% reflorestada, 
formato sextavado, mina ultra resistente,  

52 05 50 un 
Lapiseira 0.5, técnica ponta fixa de 4mm, clip removível, 
Avanço automático do grafite, formato triangular 
ergonomico. 

53 05 50 un 
Lapiseira 0.7, técnica, ponta fixa de 4mm, clip removível, 
Avanço automático do grafite, formato triangular 
ergonomico. 

54 10 100 un Livro ata 100 fls, capa dura, numerado 01 a 100 

55 10 40 un Livro de protocolo 100 fls, capa dura 

56 05 50 cx 
Massa de modelar, caixa 180grs, com 12 cores, atoxica, a 
base amido, nao gruda nas mãos e não esfarela. 

57 10 50 un 
Molhador de dedo em pasta, 12g, atóxico, sem odor. 
Embalagem com tampa. 

58 300 2.500 rsm Papel A4 -75g/m², 210mmx297mm, resma com 500 fls 

59 10 100 fl 

Papel cartão – 240gr, 46x65 – sendo nas cores: amarelo, azul 
claro, azul escuro, laranja, lilás, marrom, preto, rosa bebe, 
rosa Pink, salmão, verde claro, verde escuro, vermelho e 
vinho. 

60 10 100 fls 
Papel Cartolina - medindo 500mmx660mm, 150g/m2, sendo 
nas cores: azul, rosa e branco 

61 01 20 rl Papel contact auto adesivo transparente – rl c/ 45 cm x 25 mt 

62 05 50 un 

Pasta catalogo 04 furos, 34,5 cm alt x 25 cm comp., plástico 
espessura 0,10mm x 32,5 cm x 24 cm, contem 02 costuras 
para maior durabilidade, cantoneiras nas capas, visor de 
identificação, 04 parafusos de metal, cor preta. Acompanha 
50 folhas plásticas.  

63 50 300 un 
Pasta em plástico transparente com trilho, medindo 23 x 
33cm.  

64 50 300 un 
Pasta plástico PP, tamanho 240 x 330 x 18mm – montada, cor 
transparente (cristal) 
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65 50 300 un 
Pasta plástico PP, tamanho 240 x 340 x 40mm – montada, cor 
transparente (cristal) 

66 10 100 un 

Pasta Registrador AZ revestida externa e internamente em 
polipropileno (POKF) com carbono, resistente. Com 
mecanismo de alta precisão, possui cantoneiras inferiores de 
proteção, etiqueta dupla face na lombada e porta etiquetas 
transparente no lombo. 
Ofício. Lombo estreito 50mm. Azul. 

67 10 100 un 

Pasta Registrador AZ revestida externa e internamente em 
polipropileno (POKF) com carbono, resistente. Com 
mecanismo de alta precisão, possui cantoneiras inferiores de 
proteção, etiqueta dupla face na lombada e porta etiquetas 
transparente no lombo. 
Ofício. Lombo largo 70mm. Azul. 

68 50 500 un 
Pasta suspensa para arquivo, com visor em acrílico, ponteira 
metálica, grampo e trilho em metal, marmorizada castanho 
claro de 350g/m², medido 240mmX360mm 

69 02 20 cx Percevejo latonado – cx c/ 100 

70 05 20 un 
Perfurador para papeis alta resistência, projetado com 
cavalete duplo, pinos perfurantes com tratamento de 
superfície, tapete em plástico, capacidade 01 a 30 fls.  

71 05 50 un Pincel atomico azul nº 850 ponta chafrada em feltro 

72 05 50 un Pincel atomico preto nº 850 ponta chafrada em feltro 

73 05 50 un Pincel atomico vermelho nº 850 ponta chafrada em feltro 

74 02 20 un 
Pincel para retroprojetor 1.0, tinta a base de álcool, resistente 
a agua – cor azul 

75 02 20 un 
Pincel para retroprojetor 1.0, tinta a base de álcool, resistente 
a agua – cor preto 

76 02 20 un 
Pincel para retroprojetor 1.0, tinta a base de álcool, resistente 
a agua – cor vermelho 

77 10 300 un 

Placa de EVA – tamanho 40x60, espessura 1mm –sendo nas  
cores:  amarelo bebe, amarelo neon, amarelo ouro, azul bebe, 
azul celeste, azul escuro, branco, laranja flúor, laranja neon, 
lilás hortência, marrom, marrom tabaco, marrom terracota, 
mostarda flúor, pele, preto, rosa bebe, rosa neon, salmão, 
verde água, verde Brasil, verde flúor, verde musgo, verde 
natal, verde neon, violeta, violeta neon, vermelho carmim, 
vermelho natal. 

78 05 100 un 
Prancheta em poliestireno, tamanho oficio com prendedor de 
metal.  

79 02 20 un 
Quadro branco com bordas em alumínio – tamanho 1,20 X 
90cmm 

80 02 20 un 
Quadro de cortiça com bordas em alumínio – tamanho 1,20 x 
90cm 

81 10 100 un Régua 30 cm, poliestireno cristal 

82 01 50 un Régua 50 cm, poliestireno cristal 

83 05 30 kit 
Suporte organizador para chaves , conjunto com no mínimo 
08 chaveiros, com display e etiquetas para identificação, em 
plástico colorido, acompanha aro em metal. 

84 02 20 un 
Tesoura aço inox, cabo polipropileno ultra resistente, modelo 
profissional, 21 cm.  

85 02 20 un 
Tesoura sem ponta, aço 5” inoxidavel, cabo em 
polipropileno, pontas arredondadas – tipo escolar  

86 05 50 vd 
Tinta para carimbo almofada e impressora cor azul – frs 30 
ml  

87 20 100 cx 
Tinta para pintura, atoxica, frasco 15ml, cx com 12 cores – 
tipo guache 
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9. OUTRAS PRESCRIÇÕES 

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento dos produtos licitados: 

- Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência; 

 

- Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura das propostas de preço; 

 

- Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagens apropriadas para os produtos que devem permanecer em temperaturas 

apropriadas, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do produto; 

 

- Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados, bem como transporte, 

custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação; 

 

b) Fornecer os materiais, obrigatoriamente, de acordo com as especificações, quantitativos e 

demais condições estipuladas neste Termo de Referência, responsabilizando-se pela 

substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento, estar em 

desacordo com as referidas especificações; 

 

c) Entregar os materiais na Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte, situada na 

Avenida Guanabara, s/nº, bairro Ascenção - Nova Venécia/ES, no prazo previsto e no 

preço ao final ofertado; 

 

d) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os materiais se for verificado danos em decorrência do transporte, bem como 

providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação pelo CONTRATANTE; 

 

e) Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que não estiver de 

acordo com as especificações solicitadas, nos termos do subitem anterior; 

 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários 

resultantes do fornecimento; 

 

g) Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento dos materiais 

deverá ser informada imediatamente ao CONTRATANTE; 

 

h) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como 

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
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qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo CONTRATANTE; 

 

i) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para 

acompanhamento da execução do objeto. A existência da fiscalização de modo algum 

diminui ou atenua a responsabilidade da Contratada pela execução do objeto; 

 

j) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos materiais, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações; 

 

k) A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, o objeto da licitação; 

 

l) Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos materiais fornecidos e apresentá-la(s) ao 

CONTRATANTE; 

 

m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

 

n) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto contratado; 

 

o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas; 

 

p) Manter, até cumprimento das obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do 

objeto do presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer 

ocorrência relacionada ao fornecimento dos materiais; 

 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo 

de Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas 

imediatas; 

 

c) Promover, através da Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte, o recebimento 

dos materiais entregues, mediante confrontação de suas características e especificações 

com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 
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d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no fornecimento dos materiais, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

 

e) Devolver todo e qualquer material que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente sua substituição; 

 

f) Notificar a empresa de eventuais atrasos na entrega dos materiais; 

 

g) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

h) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada 

para a perfeita realização dos trabalhos; 

 

i) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com as Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas; 

 

j) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

12. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do preço pactuado será efetuado de forma parcelada, de acordo com as entregas 

efetuadas, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente 

comprovadas e atestadas pelo órgão gestor do objeto desta licitação, deverão ser pagas no 

prazo de até 30 (trinta) dias. Para que o pagamento ocorra na forma proposta, as Notas 

Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas dos comprovantes de regularidade fiscais 

exigidos no Edital. 

 

13.  DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

A ordem de fornecimento (requisição de compra) dos materiais/produtos será autorizada, em 

todo caso, pelo Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo. As emissões de 

Autorizações de Compras, suas retificações ou cancelamentos, totais ou parciais, serão, 

igualmente, autorizados pelo setor.  

 

14.  DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

O Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo estabelecerá o critério de fiscalização 

do cumprimento da obrigação resultante da licitação, por intermédio de servidor designado 

para esta finalidade. 

 

A Contratante fiscalizará a entrega dos materiais através da Unidade de Cuidado Integral a 
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Saúde – Cuidar Norte. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do objeto a servidora Gilmara Sossai Silva. 

 

15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica 

do Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo requisitante, conforme segue: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Projeto Atividade: 01101.1030200012.002  

Elemento de Despesa: 333.90.30.00  

 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial.  

 

17. DAS PENALIDADES 

 

O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência e no Edital de 

Licitação implicará na adoção das medidas e penalidades previstas em lei. 

 

18.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nº 10.520/2002 

e 8.666/1993. 

 

19. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Aprovado pela autoridade competente, Sr. Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior, Presidente 

do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 

 

FORMULÁRIO “ESPECIFICAÇÃO E COTAÇÃO DE PREÇOS E 

PREÇO MÉDIO ESTIMADO” 
 

ITEM 
QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 
UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 05 100 un 
Almofada para carimbo nº 03, cor 
azul, entintada. 

 7,62 761,67 

02 01 10 un 
Aplicador de cola quente modelo 
pistola, bivolt, utiliza refil de cola 
grosso 1,12 cm diâmetro.  

 23,62 236,17 

03 10 100 un 
Apontador de plástico para lápis 
com 01 furo. 

 1,73 173,33 

04 05 30 un 
Bastão de cola grosso 1,12 cm 
diâmetro, 30cm comp. para pistola  

 13,92 417,50 

05 05 100 blc 
Bloco para flip chart – 02 furos 
medidas 655 x 955 mm, com 50 
folhas 

 40,27 635,00 

06 10 100 pct 
Bola de soprar nº 09 – metalizada, 
pacote com 50 unid., cores: amarela, 
vermelha, rosa, verde, azul, laranja 

 20,08 
                 

2.008,33  
 

07 20 200 un Borracha branca quadrada nº 40.  0,80 160,00 

08 10 100 pct 
Borracha tipo elástico para dinheiro 
– pacote com 100 grs 

 5,58 558,33 

09 10 100 un Caderno espiral 96 fls capa dura   6,18 618,00 

10 100 500 un 
Caixa de arquivo morto em papelão, 
tamanho oficio – dimensões 360 x 
250 x 135.  

 4,80 2.400,00 

11 10 100 un 

Calculadora 12 dígitos, visor de 
cristal liquido, operações básicas, 
raiz quadrada, porcentagem, modelo 
mesa, funciona a pilha. 

 23,55 2.355,00 

12 20 200 un 

Caneta destaca texto, cor super 
fluorescente amarela, 02 medidas de 
traço (1,0mm para sublinhar e 
3,6mm destacar). 

 2,64 528,00 

13 200 2.000 un 

Caneta esferográfica cor azul, escrita 
0,7mm, corpo e tampa em resina 
termoplástica, corpo hexagonal e 
transparente, ponta com liga de latão 
e esfera em carbeto de tungstênio, 
tampa modelo antiasfixiante (clip 
prendedor para bolso), tinta a base 
de óleo, escrita macia e uniforme 
sem falhas e borrões, sem folga que 
permita retração da ponta durante a 
escrita 

 1,16 2.326,67 

14 20 200 un 

Caneta esferográfica cor preta, 
escrita 0,7mm, corpo e tampa em 
resina termoplástica, corpo 
hexagonal e transparente, ponta com 
liga de latão e esfera em carbeto de 
tungstênio, tampa modelo 
antiasfixiante (clip prendedor para 
bolso), tinta a base de óleo, escrita 
macia e uniforme sem falhas e 
borrões, sem folga que permita 
retração da ponta durante a escrita 

 1,16 232,67 
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15 20 200 un 

Caneta esferográfica cor vermelha, 
escrita 0,7mm, corpo e tampa em 
resina termoplástica, corpo 
hexagonal e transparente, ponta com 
liga de latão e esfera em carbeto de 
tungstênio, tampa modelo 
antiasfixiante (clip prendedor para 
bolso), tinta a base de óleo, escrita 
macia e uniforme sem falhas e 
borrões, sem folga que permita 
retração da ponta durante a escrita 

 1,16 232,67 

16 03 100 jg 
Caneta hidrocor com 24 cores ponta 
em feltro 1.0mm  

 20,27 2.026,67 

17 10 50 cx 
Carbono (papel carbono) A401 face 
azul – cx com 100 fls 

 31,60 1.580,00 

18 50 200 un Cd RW – 700 MB com capa  3,65 730,00 

19 50 500 cx 
Clips nº 2/0 galvanizado – cx c/ 50 
unid. 

 3,12 1.558,33 

20 30 200 cx 
Clips nº 3/0 galvanizado – cx c/ 50 
unid. 

 3,07 613,33 

21 10 100 cx 
Clips nº 6/0 galvanizado – cx c/ 50 
unid. 

 3,45 345,00 

22 05 100 un 
Cola branca em bastão, 20g, atóxica, 
secagem rápida.  

 7,13 713,33 

23 20 100 un 
Cola branca para papel lavável – vdr  
90 grs 

 2,83 283,00 

24 05 20 un Cola para EVA – frasco 90g  4,43 88,67 

25 10 100 cx Colchete nº 12 – cx 72 unidades  12,43 1.243,33 

26 50 500 un 
Corretivo a base de água líquido, 
secagem rápida 18 ml, sem odor, 
atóxico.  

 3,05 1.523,33 

27 10 50 un DVD+RW+ 700MB / 4.7 GB  4,27 213,33 

28 1000 30.000 un 
Envelope 200 x 280 tipo saco em 
papel kraft amarelo ouro, gramatura 
de 80g 

 0,28 8.500,00 

29 500 2.000 un 
Envelope 240 x 340 tipo saco em 
papel kraft amarelo ouro, gramatura 
80g 

 0,43 866,67 

30 500 2.000 un 
Envelope 310 x 410 tipo saco em 
papel kraft amarelo ouro, gramatura 
80g 

 0,62 1.233,33 

31 50 500 un Envelope para carta – cor branco  0,25 125,00 

32 02 50 un 
Estilete lamina grande em aço, 
estojo com trava para a lamina 

 4,12 205,83 

33 20 100 fl 
Etiqueta tamanho 16,93 x 44,45mm 
(60 etiquetas por folha) 

 13,13 1.313,33 

34 01 10 cx 
Etiqueta tipo formulario continuo, 
02 colunas,  128 x 74 – cx c/ 2.000 
unidades 

 152,33 1.523,33 

35 05 100 un 
Extrator para grampos tipo espátula 
zincado em latão. 

 1,83 183,33 

36 05 20 un 
Filtro de linha com protetor – 05 
tomadas - bivolt 

 37,27 745,33 

37 20 200 rl 
Fita adesiva (crepe) 16 mm x 50 mt 
– 01ª qualidade  

 4,40 880,00 

38 10 100 rl 
Fita adesiva (crepe) 50 mm x 50 mt 
– 01ª qualidade 

 13,60 1.360,00 

39 20 200 rl 
Fita adesiva 12 mm x 65 mt – 01ª 
qualidade 

 1,98 396,67 

40 20 200 rl 
Fita adesiva 45mm x 50 mt – 01ª 
qualidade 

 4,35 869,33 

41 05 50 rl 
Fita adesiva dupla face papel, 19mm 
x 30m, transparente.  

 7,42 370,83 

42 02 10 un Fita métrica 1,5 mt,   3,69 36,90 
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43 01 10 un 

Flip Chart - Confeccionado em 
alumínio rodízio composto de 
quadro branco luxo – medida 1,00 x 
0,70m. com régua em alumínio para 
fixação de bloco de papel e cavalete 
de alumínio composto de duas barras 
de alumínio tubular (20 x 45mm.) 
anodizado fosco, em formato “T“ 
invertido (uma em cada lado do 
quadro), com base de 60cm., (22cm. 
passando para a frente do quadro). 
Mão francesa (trava de apoio) com 
50cm. E altura de 1,68m. (total do 
chão de 1,74m.), possui quatro 
rodízios (com trava nos dois rodízios 
dianteiros). 

 486,63 4.866,33 

44 20 100 cx 
Giz de cera, com 12 cores. Tipo 
gizão, formato anatómico 

 4,80 480,00 

45 05 50 cx 
Grafite 0.5 – cx com 12 unidades 
(mina) 

 4,00 200,00 

46 05 50 cx 
Grafite 0.7 – cx com 12 unidades 
(mina) 

 4,00 200,00 

47 10 50 un 

Grampeador 26/6 de mesa, corpo 
todo  em aço, mínimo 30 folhas, 
visor de carga de grampos, pode ser 
utilizado horizontalmente e 
verticalmente (pistola), base em 
plástico – 01ª linha  

 38,80 1.940,00 

48 100 500 cx 
Grampo 26/6 galvanizado – cx com 
1000 unidades 

 4,20 2.100,00 

49 10 40 un Isopor - folha 02cm   6,65 266,00 

50 05 50 cx Lápis de cor 12 cores - grande  11,70 585,00 

51 100 500 un 
Lápis preto nº 02, produzido com 
madeira 100% reflorestada, formato 
sextavado, mina ultra resistente,  

 0,82 411,67 

52 05 50 un 

Lapiseira 0.5, técnica ponta fixa de 
4mm, clip removível, Avanço 
automático do grafite, formato 
triangular ergonomico. 

 15,98 799,17 

53 05 50 un 

Lapiseira 0.7, técnica, ponta fixa de 
4mm, clip removível, Avanço 
automático do grafite, formato 
triangular ergonomico. 

 15,98 799,17 

54 10 100 un 
Livro ata 100 fls, capa dura, 
numerado 01 a 100 

 12,95 1.295,00 

55 10 40 un Livro de protocolo 100 fls, capa dura  10,53 421,33 

56 05 50 cx 
Massa de modelar, caixa 180grs, 
com 12 cores, atoxica, a base amido, 
nao gruda nas mãos e não esfarela. 

 4,38 219,17 

57 10 50 un 
Molhador de dedo em pasta, 12g, 
atóxico, sem odor. Embalagem com 
tampa. 

 2,79 139,67 

58 300 2.500 rsm 
Papel A4 -75g/m², 210mmx297mm, 
resma com 500 fls 

 92,30 230.750,00 

59 10 100 fl 

Papel cartão – 240gr, 46x65 – sendo 
nas cores: amarelo, azul claro, azul 
escuro, laranja, lilás, marrom, preto, 
rosa bebe, rosa Pink, salmão, verde 
claro, verde escuro, vermelho e 
vinho. 

 1,47 146,67 

60 10 100 fls 
Papel Cartolina - medindo 
500mmx660mm, 150g/m2, sendo 
nas cores: azul, rosa e branco 

 0,67 66,67 

61 01 20 rl 
Papel contact auto adesivo 
transparente – rl c/ 45 cm x 25 mt 

 88,67 1.773,33 



 

 
Rua Democrata, nº 560 - 2º andar, Centro, Boa Esperança/ES – (27) 3768-1666 

CNPJ: 03.008.926/0001-11 – Setor de Licitações tel.: (27) 3752-9004 
E-mail: licitacaocimnorte@hotmail.com 

 

62 05 50 un 

Pasta catalogo 04 furos, 34,5 cm alt 
x 25 cm comp., plástico espessura 
0,10mm x 32,5 cm x 24 cm, contem 
02 costuras para maior durabilidade, 
cantoneiras nas capas, visor de 
identificação, 04 parafusos de metal, 
cor preta. Acompanha 50 folhas 
plásticas.  

 23,90 1.195,00 

63 50 300 un 
Pasta em plástico transparente com 
trilho, medindo 23 x 33cm.  

 2,02 605,00 

64 50 300 un 
Pasta plástico PP, tamanho 240 x 
330 x 18mm – montada, cor 
transparente (cristal) 

 3,40 1.020,00 

65 50 300 un 
Pasta plástico PP, tamanho 240 x 
340 x 40mm – montada, cor 
transparente (cristal) 

 4,80 1.440,00 

66 10 100 un 

Pasta Registrador AZ revestida 
externa e internamente em 
polipropileno (POKF) com carbono, 
resistente. Com mecanismo de alta 
precisão, possui cantoneiras 
inferiores de proteção, etiqueta dupla 
face na lombada e porta etiquetas 
transparente no lombo. 
Ofício. Lombo estreito 50mm. Azul. 

 12,97 1.296,67 

67 10 100 un 

Pasta Registrador AZ revestida 
externa e internamente em 
polipropileno (POKF) com carbono, 
resistente. Com mecanismo de alta 
precisão, possui cantoneiras 
inferiores de proteção, etiqueta dupla 
face na lombada e porta etiquetas 
transparente no lombo. 
Ofício. Lombo largo 70mm. Azul. 

 12,97 1.296,67 

68 50 500 un 

Pasta suspensa para arquivo, com 
visor em acrílico, ponteira metálica, 
grampo e trilho em metal, 
marmorizada castanho claro de 
350g/m², medido 240mmX360mm 

 2,22 1.108,33 

69 02 20 cx Percevejo latonado – cx c/ 100  3,05 61,00 

70 05 20 un 

Perfurador para papeis alta 
resistência, projetado com cavalete 
duplo, pinos perfurantes com 
tratamento de superfície, tapete em 
plástico, capacidade 01 a 30 fls.  

 42,27 845,33 

71 05 50 un 
Pincel atomico azul nº 850 ponta 
chafrada em feltro 

 3,00 150,00 

72 05 50 un 
Pincel atomico preto nº 850 ponta 
chafrada em feltro 

 3,00 150,00 

73 05 50 un 
Pincel atomico vermelho nº 850 
ponta chafrada em feltro 

 3,00 150,00 

74 02 20 un 
Pincel para retroprojetor 1.0, tinta a 
base de álcool, resistente a agua – 
cor azul 

 6,15 123,00 

75 02 20 un 
Pincel para retroprojetor 1.0, tinta a 
base de álcool, resistente a agua – 
cor preto 

 6,15 123,00 

76 02 20 un 
Pincel para retroprojetor 1.0, tinta a 
base de álcool, resistente a agua – 
cor vermelho 

 6,15 123,00 

77 10 300 un 

Placa de EVA – tamanho 40x60, 
espessura 1mm –sendo nas  cores:  
amarelo bebe, amarelo neon, 
amarelo ouro, azul bebe, azul 
celeste, azul escuro, branco, laranja 
flúor, laranja neon, lilás hortência, 

 2,40 720,00 
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marrom, marrom tabaco, marrom 
terracota, mostarda flúor, pele, preto, 
rosa bebe, rosa neon, salmão, verde 
água, verde Brasil, verde flúor, 
verde musgo, verde natal, verde 
neon, violeta, violeta neon, vermelho 
carmim, vermelho natal. 

78 05 100 un 
Prancheta em poliestireno, tamanho 
oficio com prendedor de metal.  

 14,18 1.418,33 

79 02 20 un 
Quadro branco com bordas em 
alumínio – tamanho 1,20 X 90cmm 

 108,30 2.166,00 

80 02 20 un 
Quadro de cortiça com bordas em 
alumínio – tamanho 1,20 x 90cm 

 111,63 2.232,67 

81 10 100 un Régua 30 cm, poliestireno cristal  2,10 209,67 

82 01 50 un Régua 50 cm, poliestireno cristal  4,10 205,00 

83 05 30 kit 

Suporte organizador para chaves , 
conjunto com no mínimo 08 
chaveiros, com display e etiquetas 
para identificação, em plástico 
colorido, acompanha aro em metal. 

 16,25 487,50 

84 02 20 un 
Tesoura aço inox, cabo 
polipropileno ultra resistente, 
modelo profissional, 21 cm.  

 16,55 331,00 

85 02 20 un 
Tesoura sem ponta, aço 5” 
inoxidavel, cabo em polipropileno, 
pontas arredondadas – tipo escolar  

 4,23 84,67 

86 05 50 vd 
Tinta para carimbo almofada e 
impressora cor azul – frs 30 ml  

 4,42 220,83 

87 20 100 cx 
Tinta para pintura, atoxica, frasco 
15ml, cx com 12 cores – tipo guache 

 6,35 635,00 

VALOR TOTAL 
           

274.937,07  

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ................... (.............por extenso.............). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 

(sessenta) dias, a contar da data da abertura da licitação. 

 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme quantidades 

estabelecidas na respectiva solicitação ou instrumento equivalente. 

 

DECLARAÇÕES: 

 

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus 

Anexos. 

 

Em ....... de ................................. de 2017. 

 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 
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OBSERVAÇÕES:  
 

1) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no 

item 6.2.3 (Proposta Comercial) e demais especificações descritas no Edital de Pregão 

Presencial nº 004/2017. 

 

2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Equipe de Pregão 

no endereço e telefones disponibilizados na Cláusula Décima Sétima, subitem 17.2. 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_____________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para qualificação como ____________________________ (incluir a 

condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Equiparada), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos no 

§ 4º do referido artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da citada Lei.  

 

____________________________________ 

Local e data 

 

___________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

RG nº ______________ 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante e entregue em 

mãos ao(à) Pregoeiro(a) no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa ............................................................., com sede na ................................................, 

CNPJ nº ....................., CREDENCIA o(a) Sr.(a)  .........................................................., 

(CARGO) .............................................................................................., portador(a) do R.G. nº 

......................... e CPF nº ......................................................., para representá-la perante o     

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES na licitação por Pregão Presencial nº 004/2017,  podendo  formular  lances 

verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 

em todas as fases licitatórias. 

 

NOME: ......................................................................................................... 

 

 

R.G.: ............................................................................................................ 

 

 

CARGO:  ........................................................................................................ 

 

 

Obs.: Este documento deverá ser apresentado ao(à) Pregoeiro(a) em mãos, fora de envelope, 

na etapa de Credenciamento e com firma reconhecida. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
PROCESSO Nº 075/2017 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2017 
 

No dia ...... de ................ de 2017, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 

Avenida Vitória, nº 347, Centro – Nova Venécia/ES, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) e 

a respectiva Equipe de Apoio, nomeados pela PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 05 – P, de 12 

de agosto de 2016, publicada em 15/08/2016, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA 

referente ao Pregão Presencial na forma de Registro de Preços nº 004/2017, nos termos 

das Leis nºs 10.520/2002, 8.883/1994 e 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, e das demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 004/2017, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição de materiais de expediente para serem utilizados pelos diversos setores da 

Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte, objeto do pregão acima citado, que 

passa a fazer parte desta, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) empresa(s) 

cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) em 1º lugar no certame acima numerado, mediante 

as condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

De um lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

– CIM NORTE/ES, associação pública de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

03.008.926/0001-11, com sede administrativa à Rua Democrata, nº 560 – 2º andar, Centro, 

Boa Esperança/ES, neste ato designado simplesmente como ÓRGÃO GERENCIADOR DO 

REGISTRO DE PREÇOS, neste ato representado pelo seu Presidente o SR. XXXXX, 

portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº XXX, (Nacionalidade) XXX, (Estado Civil) XXX, 

(Profissão) XXX, domiciliado(a) e residente na Rua/Avenida XXX, nº XXX, Bairro XXX, 

(Cidade) XXX, CEP: XXX, e de outro lado, a Empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, estabelecida na 

Rua/Avenida XXX, nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX, CEP: XXX, e-mail: XXX, tel. 

XXX, doravante denominada FORNECEDOR, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) 

XXX, portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº XXX, (Nacionalidade) XXX, (Estado Civil) 

XXX, (Profissão) XXX, domiciliado(a) e residente na Rua/Avenida XXX, nº XXX, Bairro 

XXX, (Cidade) XXX, CEP: XXX, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando 

publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013 e suas alterações, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada as condições 

estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 

As especificações constantes no Termo de Referência e no Edital de Pregão Presencial nº 

004/2017 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument


 

 
Rua Democrata, nº 560 - 2º andar, Centro, Boa Esperança/ES – (27) 3768-1666 

CNPJ: 03.008.926/0001-11 – Setor de Licitações tel.: (27) 3752-9004 
E-mail: licitacaocimnorte@hotmail.com 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Presencial 

nº 004/2017, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente para serem utilizados 

pelos diversos setores da Unidade de Cuidado Integral a Saúde – Cuidar Norte. 

 

Com relação aos usuários da Ata de Registro de Preços: 

 

a) Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado deste certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013, 

relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

b) Caberá a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

c) Os órgãos usuários não serão obrigados a adquirir os materiais registrados das empresas 

constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

realização do fornecimento dos bens em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contada da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado.  

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

– CIM NORTE/ES não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 

facultando-se-lhe a realização de licitação específica para os serviços pretendidos, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro, preferência de fornecimento em igualdade de 

condições.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 

Pública, desde que autorizados pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da 

presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) nesta Ata. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Em cada prestação de serviço decorrente desta Ata, 
serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital e seus 
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anexos referente ao mesmo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Em cada prestação de serviço, o preço unitário a ser 
pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a 
qual também a integra. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

A relação do(s) item(ns) com a respectiva empresa ofertante do melhor lance, a qual terá 

preferência de contratação, segue abaixo: 

 

1 - Fornecedor registrado: 

CNPJ nº 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

       

VALOR TOTAL  

 

Classificação das empresas (se for o caso): 

 

Classificação Razão Social CNPJ Valor (R$) Quant. Marca 

2º Lugar      

3º Lugar      

...      

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

O pagamento do preço pactuado será efetuado de forma parcelada, de acordo com as 

entregas dos materiais, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que 

devidamente comprovadas e atestadas pelo Consórcio, deverão ser pagas no prazo de até 30 

(trinta) dias. 

 

Para efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 

 

 Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

 Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS);  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011; e 

 Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 
Os documentos referidos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal(is) e entregues ao 
Contratante para o devido pagamento. 
 
A forma de pagamento será através de ordem bancária, a ser creditada na conta corrente, 
agência, e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, conforme segue: 
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BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA: 
 
Incumbirá à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a 
ser revisto e aprovado pelo Contratante. 
 
Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada 
proceda à alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido 
pela Contratada em um prazo de até 10 (dez) dias a partir de notificação expedida pela 
Contratante, emitindo novo documento fiscal, quando serão reabertos todos os prazos acima 
estabelecidos para o respectivo pagamento. 
 
O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
 
A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação 
assumidas na licitação durante todo o período da execução desta Ata de Registro de Preços. 
 
A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Pregão. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 
 
É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto. 
 
A Contratante não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, o 
fornecedor deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o 
depósito possa ser efetuado. 
 
No ato do recebimento dos materiais, caso a nota fiscal esteja acompanhada do boleto, os 
mesmos não serão recebidos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO 
 
O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento definitivo dos 
mesmos, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pelo Fiscal da ata. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, ainda que a expiração do prazo de entrega 
previsto ocorra após seu vencimento. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Os fornecimentos realizados deverão estar 
acompanhados da Nota Fiscal ou Fatura correspondente.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO E 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS  
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8.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
8.1.1. Cumprir fielmente o que estipula esta Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e o Edital de Licitação; 
 
8.1.2. Fornecer os materiais, obrigatoriamente, de acordo com as especificações, 
quantitativos e demais condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preços, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento, estar em desacordo com as referidas especificações; 
 
8.1.3. Entregar os materiais na UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – 

CUIDAR NORTE, localizada na Avenida Guanabara, s/nº, Trevo da entrada de Vila Pavão, 
Bairro Ascensão – Nova Venécia/ES, no prazo previsto e no preço ao final ofertado; 
 
8.1.4. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os materiais se for verificado danos em decorrência do transporte, bem como 
providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação pelo CONTRATANTE; 
 
8.1.5. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que não estiver de 
acordo com as especificações solicitadas, nos termos do subitem anterior; 
 
8.1.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários 
resultantes do fornecimento; 
 
8.1.7. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento dos materiais 
deverá ser informada imediatamente ao CONTRATANTE; 
 
8.1.8. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo CONTRATANTE; 
 
8.1.9. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para 
acompanhamento da execução do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui 
ou atenua a responsabilidade da Contratada pela execução do objeto; 

 

8.1.10. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade dos materiais, permitindo a verificação de sua conformidade com 

as especificações; 

 

8.1.11. A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, o objeto da licitação; 

 

8.1.12. Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos materiais fornecidos e apresentá-la(s) ao 

CONTRATANTE; 
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8.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo 

ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

 

8.1.14. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do objeto contratado; 

 

8.1.15. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas; 

 

8.1.16. Manter, até cumprimento das obrigações, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 

PREÇOS: 

 

8.2.1. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do 

objeto da presente Ata de Registro de Preços, inclusive comunicando por escrito qualquer 

ocorrência relacionada ao fornecimento dos materiais; 

 

8.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto da presente Ata 

de Registro de Preços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas; 

 

8.2.3. Promover, através da UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE – 

CUIDAR NORTE, o recebimento dos materiais entregues, mediante confrontação de suas 

características e especificações com as especificações exigidas nesta Ata de Registro de 

Preços e no Termo de Referência; 

 

8.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no fornecimento dos materiais, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

 

8.2.5. Devolver todo e qualquer material que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente sua substituição; 

 

8.2.6. Notificar a empresa de eventuais atrasos na entrega dos materiais; 

 

8.2.7. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

8.2.8. Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade 

encontrada para a perfeita realização dos trabalhos; 

 

8.2.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com as Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas; 
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8.2.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

8.2.11. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

A fiscalização será exercida no interesse deste Consórcio e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Consórcio ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

A entrega dos materiais será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor especialmente 

designado pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, observando-se o exato cumprimento de 

todas as condições decorrentes da execução do objeto, anotando, inclusive em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas observadas, como prevê o § 1º do artigo 67 da Lei 

8.666/93. 

 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 

ao seu superior, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 

 

Da mesma forma, a adjudicatária deverá indicar um preposto com competência para assegurar 

o cumprimento das obrigações assumidas, receber comunicações e transmiti-las à empresa. 
A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos, se em desacordo 
com as especificações desta Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
 
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas 
pela adjudicatária, sem ônus para a Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
 

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da presente Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito da ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e nesta Ata, e das demais cominações legais. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes 
penalidades: 
 

I. Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo estabelecido, a adjudicada se sujeitará às penalidades previstas no 
art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
II. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
justificada e comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa 
detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, na forma do art. 87, inc. II da Lei 
8666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520/2002, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 

 
a) multa de 0,2 ponto percentual (%) (dois décimos por cento) ao dia, 
calculada sobre o valor do fornecimento realizado com atraso, até o 
décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na letra b; 
 
b) multa de 20 pontos percentuais (%) (vinte por cento), sobre o valor total 
da inadimplência referente ao(s) item(ns) constante da “Ordem de 
Fornecimento”, na hipótese do não cumprimento de qualquer das 
obrigações assumidas; 
 

c) exclusão de seu nome da Ata de Registro de Preços e suspensão 

temporária ao direito de licitar com o CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, 

bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma 

“Ordem de Fornecimento” ou descumprimento parcial de mais de uma 

“Ordem de Fornecimento”. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A inexecução total ou parcial desta Ata enseja o seu 

cancelamento pelos motivos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao 

Consórcio promover as  negociações junto ao fornecedor. 

 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Consórcio convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. (Suprimir o item quando 
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inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata). 
 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

 

I - Pelo Consórcio, quando: 

 

a. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços;  

b. a detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e 

o Consórcio não aceitar sua justificativa;  

c. a detentora der causa a rescisão administrativa de Ata de Registro de 

Preços decorrente de registro de preços;  

d. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente 

de registro de preços;  

e. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado;  

f. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 

pelo Consórcio; 

g. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo Consórcio, sem justificativa aceitável; 

h. a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

no Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços; 

i. no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-

se cancelado o preço registrado após a publicação.  

 

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
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a. a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultado ao 

Consórcio a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não 

aceitas as razões do pedido.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 
 

O fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, 

caso a caso, pelo CONSÓRCIO CIM NORTE/ES. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A emissão das autorizações da ordem de fornecimento, 

sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo 

órgão requisitante. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, este 

Consórcio poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

A presente Ata poderá ser alterada, mediante Termo Aditivo, para ajuste de condições 

supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais 

pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  

 

Integram esta Ata, o edital de Pregão Presencial nº XX/2017, o Termo de Referência e a 

proposta da empresa abaixo relacionada. 

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Boa Esperança/ES para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata.  

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 e 

suas alterações, e demais normas aplicáveis.  

 

 

Nova Venécia-ES, ........ de ........................ de 2017.  
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Ordenador de Despesas  

Nome e assinatura 

Nome da Empresa  

CNPJ 

 

 

Nome e assinatura do Representante da Empresa  

RG nº  

Nome da Empresa  

CNPJ 
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 ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 

 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
(Papel timbrado da empresa) 

 
Dados da Empresa: 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES (  ) SIM   (  ) NÃO 

 
Dados do Representante da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  

 
Dados Bancários da Empresa: 

Banco  
Agência  
Conta  

 
Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  

 
Local e data 

Assinatura e carimbo da empresa
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AVISO DE RECEBIMENTO 

ATENÇÃO 
 

É responsabilidade da empresa o envio de recibo do Edital à Sessão de Pregão. A não 

comunicação imediata do recebimento poderá prejudicar a empresa, que não será notificada 

sobre eventuais alterações ocorridas no decorrer da licitação. 

 

O recebimento poderá ser comunicado via fac-símile ou e-mail, em mensagem contendo, 

necessariamente, todos os elementos do modelo a seguir. 

 

AVISO DE RECEBIMENTO 

Pregão Presencial nº: 

004/2017 

 

Aquisição de materiais de expediente para serem utilizados 

pelos diversos setores da Unidade de Cuidado Integral a 

Saúde – Cuidar Norte, conforme as especificações e 

quantitativos descritos nos Anexos I e II deste Edital. 

Empresa: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ: 

Telefone: Fax: 

E-mail: Data do recebimento do edital: 

Pessoa responsável e assinatura da mesma: 

Para: Sessão de Pregão 

Telefone: (27) 3752-9004         Fax: (27) 3752-9110 

E-mail: licitacaonv@hotmail.com 

M E N S A G E M 

Comunico a Sessão de Pregão o recebimento do Edital de Pregão Presencial nº 004/2017. 

 


